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Projeto de Emenda a Lei Orgânica n° 1/2019 

Acresce dispositivo na Lei Orgânica Municipal para regular a 

nomeação dos cargos de provimento em comissão.  

Art.  1° Acresce à Lei Orgânica Municipal o  art.  80-A e parágrafo único com a seguinte redação:  

Art.  80-A É vedada a nomeação para cargos de provimento em comissão de pessoas que 

se enquadrem nos casos de inelegibilidade descritos na Lei Complementar Federal n° 

64, de 18 de maio de 1990. 

Parágrafo único. A certidão que ateste a inexistência de causa de inelegibilidade devera 

ser publicada com o ato de nomeação.  

Art.  29  0 Chefe do Poder Executivo, o Presidente da Câmara Municipal, os dirigentes das autarquias e 

fundações públicas, dentro do prazo de noventa dias, contados da publicação desta Emenda, 

promoverão a exoneração dos atuais ocupantes de cargo de provimento em comissão que se 

enquadrem nos casos de inelegibilidade descritos na Lei Complementar Federal n2  64, de 18 de maio de 

1990.  
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JUSTIFICATIVA 

Trata-se de projeto de emenda à Lei Orgânica, apresentada por no mínimo 1/3 dos membros 

da Câmara, que visa acrescentar dispositivo à Lei Orgânica do Município de Pitanga, a fim de instituir a 

"Ficha Limpa Municipal", ou seja, a vedação à nomeação ou designação de quem seja inelegível, nos 

termos da Lei Complementar Federal n2 64/1990, para cargos de provimento em comissão no 

município. 

Com efeito, cabe destacar que a Lei Complementar Federal n° 135/2010, conhecida por "Lei da 

Ficha Limpa" ampliou as hipóteses de inelegibilidade, com vistas a proteger a probidade administrativa e 

a moralidade no exercício do m'andato, alterando a Lei Complementar Federal n2 64/1990. 

Pretende a propositura estender o disposto na referida Lei Federal ao âmbito da 

Municipalidade, a fim de que, os cargos em comissão não sejam ocupados por quem tenha sido 

condenado nos termos da lei citada. 	• 
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